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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7.056, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Procede Cancelamento de Restos a Pagar.  

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica do 
Município de Congonhas, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam canceladas, por prescrição, as Notas de Empenhos do Exercício de 2015, relacionada no anexo I, no valor total de R$37.286,22 (trinta e 
sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

Art. 2º Ficam canceladas as Notas de Empenho dos Exercícios de 2016, 2017, 2018 e 2019, relacionadas no anexo II, no valor total de R$ 3.809.507,64 

(três milhões, oitocentos e nove mil, quinhentos e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
Art. 3º Os empenhos discriminados nos artigos anteriores, passam a integrá-lo como anexos I e II. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Congonhas, 11 de novembro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7080, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
Transferência 

O PREFEITO DE CONGONHAS no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela alínea “c”, Inciso I, do art.31 da Lei Orgânica Municipal e pela 

Lei nº 3.892 de 18 de dezembro de 2019, 
DECRETA: 

Art1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 

 

CREDITO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02 – Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo    

02.01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura    

02.01.13.391.0047.7.003 – Ampliação do Museu de Congonhas     

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 32 100 24.000,00 

Total de Créditos   24.000,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do (s) crédito (s) de que trata o art. 1º decorrem de anulação (ões) da (s) seguinte (s) dotação orçamentária: 
 

RECURSOS    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO    

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02 – Fundação Municipal de Cultura Lazer e Turismo    

02.01 – Coordenação da Fundação Municipal de Cultura    

02.01.13.391.0047.7.003 – Ampliação do Museu de Congonhas    

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações 14 100 24.000,00 

Total de Recursos   24.000,00 

 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 10 de dezembro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO 7.084 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
Procede Cancelamento de Restos a Pagar. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica do 
Município de Congonhas,  

DECRETA: 

Art 1º Ficam canceladas as Notas de Empenho do exercício de 2019, relacionados no anexo I, no valor total de R$ 85.992,20 (oitenta e cinco mil, 
novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos ). 

Art 2º Os empenhos discriminados no artigo anterior, passam a integra- lo como anexo I. 

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Congonhas, 21 de dezembro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.972, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de banheiros químicos adaptados para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos eventos 

públicos e privados no município de Congonhas” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Nos eventos públicos e privados realizados no Município de Congonhas, em que haja colocação de banheiros químicos, será garantida a instalação 

de banheiros adaptados às necessidades dos portadores de necessidades especiais. 

Art. 2° O uso do banheiro químico adaptado será de exclusividade do portador de necessidades especiais, exceto acompanhante, quando estiver assistindo 
àquele. 

Art. 3° A quantidade de banheiros adaptados a ser instalada não será menor do que 10% (dez por cento) do quantitativo de banheiros a serem instalados. 
§ 1º Nos eventos em que o número de banheiros químicos instalados for menor que 10 (dez) unidades deverá ser instalado, pelo menos, um banheiro 

adaptado às necessidades dos portadores de necessidades especiais.  

Art. 4° O infrator do disposto na Lei fica sujeito à multa de 1 (um) salário mínimo por cada banheiro químico adaptável não instalado, considerando o 
quantitativo estabelecido no art. 3°. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 28 de dezembro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

VIDA NOVA 

 
Partícipes:  MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, 

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, José de Freitas Cordeiro, portador do RG nº. M-855.430 e do CPF nº. 245.186.116-91 e pelo  Secretário Municipal de 

Desenvolvimento e Assistência Social, Ronaldo Rodrigues de Assunção, portador da Carteira de Identidade nº. MG 11.069.306 e do CPF 448.278.736-15 e a 
ASSOCIAÇÃO VIDA NOVA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.794.951/0001-78, com sede na Avenida Governador Bias Fortes, 284, Bairro Lamartine, 

Congonhas/MG, neste ato representada por sua Presidente, Marinete Castro Monteiro, portadora do CPF nº. 796.869.906-15. Objeto: cooperação entre as partes para o 
acolhimento de um grupo heterogêneo de até 19 (dezenove) pessoas adultas, em situação de rua ou violência doméstica, na cidade de Congonhas/MG, no período de 

permanência da pandemia  do coronavírus – COVIDE/19. Valor: o MUNICÍPIO transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de 

Trabalho, o valor de até R$ 45.111,96 (quarenta e cinco mil, cento e onze reais e noventa e seis centavos) no período de 6 (seis) meses,  em conformidade ao número 
de acolhidos, correspondendo ao valor mensal de R$395,71 (trezentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos) por pessoa.  Dotação Orçamentária: Ficha: 854. 

Órgão: 13. Unidade: 04. Função: 08. Subfunção: 244. Programa: 0017. Atividade: 2.061–Apoio para Situação de Emergência/Calamidade. 3.3.50.41 – Contribuições. 

Fonte: 29. Vigência: 23/12/2020 a 30/06/2021. Congonhas, 23 de dezembro de 2020. José de Freitas Cordeiro, Prefeito de Congonhas, Marinete Castro Monteiro, 
Presidente da Associação Vida Nova.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.943, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
       

DISPÕE SOBRE AS ZONAS URBANAS ESPECIAIS DE CHACREAMENTO – ZUEC, ORGANIZANDO OPARCELAMENTO DO SOLO NAS 

ÁREAS RURAIS PARA FINS DE CHACREAMENTO NO MUNICÍPIO DE CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, e eu, Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. A presente lei regulamentará a criação das Zonas Urbanas Especiais de Chacreamento-ZUEC, estabelecendo as diretrizes gerais do parcelamento 
e ocupação de áreas rurais para chacreamento de sítios de recreio. 

Art. 2º. O parcelamento do solo para efeito da criação de chacreamento de sítios de recreio no Município de Congonhas será feito mediante implantação 

de condomínios. 
Art. 3º. As diretrizes e o projeto de parcelamento devem ser aprovados pelo Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Gestão 

Urbana, ouvidos obrigatória e previamente a(s) manifestação(ões) da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no que diz respeito ao local de implantação e orientações 

de ordem ambiental. 
DAS ZONAS URBANAS ESPECIAIS DE CHACREAMENTO-ZUEC 

Art. 4º. A Zona Urbana Especial de Chacreamento- ZUEC compreendem as áreas urbanas com características rurais e não enquadradas como Zonas 

Rurais de Preservação – ZRP. 
Parágrafo Único. As áreas integrantes da ZUEC serão devidamente delimitadas no Mapa de Zoneamento, após aprovação. 

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NA ZUEC 

Art. 5°. Constituem áreas destinadas a chácaras com área mínima de 1.000m² (um mil  metros quadrados), testada mínima de 15m (quinze metros) e 
edificações com até 02 (dois) pavimentos, sendo permitidos os usos residencial, podendo sua finalidade recreativa conviver com atividades de produção artesanal, 

cultural e atividades ecológicas, cujos parâmetros para a ocupação do solo constam no quadro I, abaixo: 

Parâmetros de Ocupação do Solo – ZUEC 
 

Taxa de ocupação máxima- 40% 

Coeficiente de aproveitamento máximo - 0,4 

Afastamento lateral mínimo- 2,0m 
Afastamento frontal mínimo- 5,0m 

Afastamento de fundo mínimo- 5,0m 

Taxa de permeabilidade mínima- 30% 

 
CAPÍTULO II    DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZUEC 

SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 
 

Art. 6° Devido às características de relevo do Município, ao estrangulamento do sistema viário existente e ainda à necessidade de se criar condições para 

maior integração das áreas urbanas, rurais e de expansão urbana, o percentual das áreas destinadas ao sistema de circulação e a preservação comum, integradas ao 
condomínio, devem ser no mínimo: 

10% (dez por cento) para o sistema de circulação, desconsiderando no cálculo percentual as unidades de chácaras, cujo acesso se dê por vias já existentes.  

25% (vinte e cinco por cento) para área de preservação comum; 
§1º. As áreas de preservação comum devem ser compostas prioritariamente das seguintes áreas: matas de espécies nativas, locais considerados de 

interesse ambiental, áreas arborizadas por espécies nativas e as áreas de preservação permanente. 

§2º. Excepcionalmente, em não havendo disponibilidade no mesmo imóvel para constituir as áreas de preservação comum, estas poderão ser constituídas 
e compensadas em outras localidades, desde que situadas no mesmo município e na proporção sempre a maior, de no mínimo duas partes para cada unidade 

compensada, sendo vedada a alteração de sua destinação, devendo a compensação ser homologada junto ao CODEMA com base em parecer fundamentado da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
§3º. Havendo o interesse público o Município poderá requerer uma área para equipamento público dentro da área de preservação comum. 

Art. 7° As vias de circulação serão compostas por uma parte destinada ao tráfego de veículos e outra destinada aos pedestres, devendo obedecer no 

mínimo às seguintes características: as vias deverão ter a largura mínima de 11,00 m (onze metros), com pista de rolamento não inferior a 7,00 m (sete metros) e 

calçadas laterais não inferiores a 30% da largura da rua projetada, tendo no mínimo 2,00 m (dois metros) para cada lado. 

§ 1º. Deverá ser reservada faixa de 5 (cinco) metros não edificada nas laterais de estradas e rodovias, podendo, excepcionalmente, respeitar o alinhamento 

pré-existente. 
§ 2º. Existindo via pública ou estrada, que corte o empreendimento ou se localize à sua margem, será dotada, em toda a sua extensão, a maior medida de 

largura verificada nessa via. 

Art. 8°. As chácaras inseridas na faixa de declividade de 30 a 40% deverão ter a área mínima de 2.000m² (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 
20m (vinte metros), as inseridas na faixa de declividade de 40 a 47% deverão ter área mínima de 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) e testada mínima 

de 25m (vinte e cinco metros), devendo a construção priorizar um modelo arquitetônico de integração com o meio ambiente natural, podendo ser ocupado por uma 
única habitação, cuja área construída não deverá ultrapassar o coeficiente de aproveitamento de 0,3. 

Art. 9°. Projeto de sistema de coleta e disposição de esgoto doméstico, que pode se dar por indicação do uso de sistemas individuais ou compartilhados de 

fossa sépticas, biodigestores ou outros sistemas aprovados pelos órgãos ambientais, sendo vedada a construção de fossa seca, ou seja, para lançamento direto no solo 
escavado; 

 

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES PARA PROJETO 
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Art. 10. O interessado na aprovação do empreendimento deverá, previamente, solicitar junto ao Município a definição das diretrizes básicas para a 

elaboração dos projetos, compreendendo, entre outras, as relativas ao uso e ocupação do solo, ao padrão mínimo dos lotes, ao sistema viário, as áreas de preservação 
comum, áreas não edificantes e eventuais áreas para a instalação de serviços públicos.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o empreendedor deverá protocolar requerimento na Prefeitura, acompanhado de uma planta da gleba na escala 

legível conforme ABNT, em sistema de coordenadas UTM, contendo, no mínimo: 
I. as divisas e confrontações definidas de acordo com as normas técnicas oficiais vigentes; 

II. a altimetria, apresentando curvas de nível de 1,00m (um metro) em 1,00m (um metro) ou as escalas indicadas para melhor leitura do projeto. 
III. a localização de cursos d’água, áreas alagadiças, mananciais de abastecimento público, áreas de risco, construções existentes, linhas de transmissão, 

dutos, rodovias, ferrovias e respectivas faixas de servidão e de domínio, matas naturais e matas resultantes de reflorestamento e outros acidentes geográficos ou 

elementos artificiais e naturais de relevância que condicionem as obras do condomínio; 
IV. a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro da gleba com os elementos necessários à integração do condomínio com as áreas circunvizinhas, e a 

localização das vias principais de acesso, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas 

distâncias da área a ser parcelada;  
V. localização das áreas de risco geológico e respectivo laudo técnico;  

VI. titulo de propriedade da gleba em que conste a correspondência entre a área real e a mencionada no documento. 

§2º Em outra via da planta da gleba, na escala de 1:1000 ou mais adequada, dependendo do tamanho do terreno, devendo caracterizar áreas com as 
seguintes declividades: igual ou inferior a 15% (quinze por cento), superior a 15% (quinze por cento) e inferior a 20% (vinte por cento), superior a 20% (vinte por 

cento) e inferior a 30% (trinta por cento); superior a 30% (trinta por cento) e inferior a 40%(quarenta por cento); superior a 40 (quarenta por cento)e inferior a 

47%(quarenta e sete por cento), superior a 47%(quarenta e sete por cento). 
§3º Por orientação prévia à apresentação do projeto, e para melhor interpretação e leitura, poderá a Secretaria de Gestão Urbana indicar uma escala mais 

adequada. 

Art. 11. As diretrizes básicas serão fornecidas pelo Município definindo:  
I. o traçado básico do sistema viário principal; 

II. área destinada a equipamento público; 

III. as faixas sanitárias de terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais; 
IV. as coberturas vegetais de preservação permanente; 

V. as áreas com suspeição de risco geológico, bem como as áreas com mais de 47% (quarenta e sete por cento) de declividade que não poderão ser 

parceladas; 
VI. quaisquer outras limitações de uso ou ocupação do solo consideradas pelo Município, através dos órgãos municipais competentes, como necessárias, 

em função das particularidades de cada caso; 

§ 1º o Município terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da data do requerimento do interessado, para definir as diretrizes municipais para o 
projeto de parcelamento pretendido.  

§ 2º As diretrizes vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua expedição. 

Art.12 – As Chácaras, quando houver limites diretos com as áreas APP ou Área Verde, terá que reservar uma faixa de 5m de largura ao longo desses 
limites, denominado Cinturão Verde, salvo se houver deliberação diversa do Órgão Ambiental competente. 

 

SEÇÃO III 
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL PRÉVIO 

 

Art. 13. Independentemente das características do parcelamento a ser aprovado, estará o empreendimento sujeito a licenciamento ambiental, no âmbito do 
CODEMA, em conformidade com as normas ambientais em vigor. 

 

SEÇÃO IV 
DO PROJETO DE CHACREAMENTO 

 

Art. 14. De posse das diretrizes fornecidas pelo Município e do parecer do órgão ambiental competente dando licenciamento ambiental prévio do 
empreendimento, o interessado deverá elaborar o projeto completo, que deverá conter a seguinte documentação: 

I. certidão atualizada da matrícula da gleba a ser loteada, expedida pelo competente Cartório de Registro de Imóveis; 

II. II. certidão negativa atualizada de tributos municipais, estaduais e federais; 
III. anotação de Responsabilidade Técnica junto ao conselho de classe, relativo ao projeto urbanistico; 

IV. cópia do documento de identidade do (s) ou representante (s) legal (is) caso seja pessoa jurídica, anexando contrato social e alterações e cópia do 

documento de identidade de quem assina pela pessoa jurídica; 
V. Modelo de “Contrato” ou “Compromisso de Compra e Venda” das unidades autônomas para arquivo no processo administrativo, após aprovação do 

empreendimento e com as unidades de chácaras já lançadas no Cadastro de Imóveis do Município; 

VI. Minuta da Convenção de Condomínio para arquivo no processo administrativo, após aprovação do empreendimento e com as unidades de chácaras já 
lançadas no Cadastro de Imóveis do Município; 

VII. Demonstrativo da Situação do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 
VIII. Imposto Territorial Rural (ITR) atualizado; 

IX. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) atualizado; 

X. Cronograma de obras, respeitado o prazo máximo de 4 (quatro) anos. 
XI. Projeto completo do empreendimento, compreendendo:  

a) projeto urbanístico, com desenhos e memorial descritivo; 

b) projeto de terraplanagem e contenção do solo, com desenhos e memorial; 
c) projeto de abastecimento de água, com desenhos, memorial e, quando couber, laudo da concessionária; 

d) projeto de esgotamento sanitário, com desenhos, memorial; 

e) projeto de pavimentação das vias de circulação e de outros logradouros públicos; 
f) projeto de drenagem pluvial, com desenhos e memorial; 

g) projeto de instalação de dispositivos específicos para coleta e/ou disposição final do lixo; 

h) laudo da concessionária de energia elétrica, relativamente à implantação da rede de distribuição do empreendimento; 
XII. Cópia em mídia digital de todos os documentos exigidos no art 13 em arquivos PDF e DWG de todos os projetos e desenhos descritos no art 14 e o 

arquivo georreferenciado da poligonal e localização em arquivo “Keyhole Markup Language-KML”. 
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§ 1º O projeto urbanístico, consistirá, no mínimo: 

I. do projeto do sistema viário, contendo: 
a) o sistema de vias; 

b) as dimensões lineares e angulares das vias componentes, com a indicação de raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais; 

e) a indicação dos marcos de alinhamentos e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas. 
II. a subdivisão em quadras e lotes, com as respectivas dimensões e numerações; 

III. da indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas pluviais; 
§ 2º O memorial descritivo do projeto urbanístico deverá consistir, no mínimo: 

I. na descrição das unidade autônomas, com suas áreas, dimensões e confrontações, inclusive com a descrição das áreas non aedificandi porventura 

existentes nos mesmos; 
II. apresentação de um quadro síntese contendo: 

a) área da totalidade da gleba parcelada; 

b) número de unidade autônomas; 
c) área e extensão total do sistema de circulação; 

 

SEÇÃO  V 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO 

 

Art. 15. A aprovação do parcelamento sob forma de condomínio de chacreamento dependerá de aprovação do projeto junto ao Poder Executivo 
Municipal e de alteração do Zoneamento Rural para Zona Urbana Especial de Chacreamento-ZUEC, mediante aprovação do Projeto de Lei junto ao Legislativo 

Municipal. 

Art. 16. Em sendo aprovado o projeto de parcelamento e o respectivo projeto de lei, o Município emitirá uma Certidão da Municipalidade reconhecendo a 
alteração do uso e ocupação do solo, para que o proprietário realize sua atualização cadastral junto ao INCRA e o respectivo registro no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias. 

 
SEÇÃO VI 

DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

 
Art. 17. O ônus da aprovação, implantação e execução dos projetos de parcelamento do solo nesta modalidade, bem como a constituição e manutenção 

dos condomínios, são de total responsabilidade e custeio do empreendedor ou como dispuser a convenção de condomínio. 

I. abertura das vias de circulação do empreendimento, inclusive das vias de acesso ao mesmo, bem como todo e qualquer movimento de terra 
decorrente do projeto aprovado; 

II. demarcação das unidade autônomas e quadras com a colocação de marcos de concreto;  

III. execução do sistema de drenagem pluvial;  
IV. execução do sistema de esgotamento sanitário;  

V. execução do sistema de abastecimento de água;  

VI. instalação de dispositivos específicos para coleta ou disposição final do lixo por exigência do licenciamento ambiental ou a critério dos órgãos 
municipais competentes; 

VII. pavimentação das vias de circulação e outros logradouros públicos, e o assentamento de meios-fios; 

VIII. realização de obras necessárias para a contenção de taludes resultantes de movimentos de terra; 
IX. execução das redes de energia elétrica e iluminação pública;  

§ 1º Durante a execução das obras de urbanização, o empreendedor estará obrigado:  

I. a respeitar os projetos aprovados ;  
II. a respeitar o cronograma de obra;  

III. a facilitar a fiscalização do Município. 

§ 2º Concluídas as obras de urbanização e atendidas as demais condições descriminadas neste artigo, deverá o empreendedor solicitar ao Município o 
termo de verificação correspondente. 

§ 3º O Município terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para proceder ao termo de verificação de que trata o parágrafo anterior, aprovando ou 

recusando as obras executadas. 
 

SEÇÃO VII 

DA REGULARIZAÇÃO 
 

Art. 18. Considera-se irregular o parcelamento do solo para fins urbanos, quando: 

I. não tiver aprovação do Município, com o respectivo licenciamento ambiental por parte dos órgãos ambientais competentes e com a anuência do órgão 
estadual, quando couber, ou não estiver registrado em cartório; 

II. não tiver registrado o empreendimento junto ao Cartório de Registro de Imóveis no prazo de até 180 dias da aprovação do Município; 
III. as obras do empreendimento aprovado e registrado estiverem inacabadas ou em desconformidade com as especificações técnicas e o cronograma 

físico financeiro, em descumprimento com o disposto nesta Lei, com as demais normas de legislação aplicáveis. 

Art. 19. Todos os parcelamentos do solo realizados nas áreas rurais, para fins sítios e chácaras residenciais ou de recreio preexistentes a edição desta Lei, 
e que estejam em desacordo com os dispositivos aqui expressos, terão o prazo de até 48 (quarenta e oito) meses para promover sua regularização junto ao Município, 

sob pena de sofrerem as sanções aplicáveis e serem considerados clandestinos. 

A regularização dos empreendimentos imobiliários consolidados anteriormente a edição da presente lei, bem como as edificações nele existentes, deverão 
se dar, sempre que possível, atendendo-se às mesmas exigências elencadas para novos empreendimentos. 

Em não havendo condição técnicas ou locacionais para cumprimento integral das mesmas exigências e formas descritas na seção I do Capítulo II, bem 

como da impossibilidade de formalização na modalidade de condomínio fechado, poderá o Município promover sua dispensa, conversão ou compensação, por meio da 
formalização de Termo Compromisso e Ajustamento de Conduta com o proprietário ou empreendedor, estabelecendo medidas compensatórias, mitigatórias ou 

condicionantes que melhor se apliquem a cada caso concreto, sempre objetivando a compatibilização do interesse público com a regularização fundiária, observados os 

princípios da celeridade, eficiência e equilíbrio ambiental. 
Ficam com prazos suspensos para regularização, as ocupações que estejam localizadas em áreas objeto de demanda judicial, e as quais estejam figurando 

como parte a União, Estado ou Município, até o trânsito em julgado, ressalvadas as hipóteses nas quais o objeto da demanda não impeça a análise da regularização da 

ocupação pela administração pública e a hipótese de acordo judicial.  
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§ 1º Os adquirentes de chácaras poderão, a qualquer tempo, substituir os empreendedores na assunção dos encargos de conclusão de empreendimentos 

irregulares, mediante acordo celebrado com o Município e os empreendedores na forma do disposto nesta Lei, ficando ainda dispensados do pagamento de quaisquer 
multas relativas ao descumprimento das obrigações dos empreendedores. Neste caso, as chácaras caucionadas passarão para a propriedade dos adquirentes. 

§ 2º. O Município, para evitar prejuízos e sacrifícios à população adquirente de chácaras em parcelamento irregular, comprovado o interesse público, 

poderá dispensar o empreendedor ou os compradores de chácaras, de algumas exigências desta Lei, caso o empreendimento possua mais de 50% (cinquenta por cento) 
de suas chácaras vendidas ou ocupadas. 

 
SEÇÃO VIII 

DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 20. As infrações a esta Lei serão punidas com as penas de advertência e multa. 

Art. 21. O órgão municipal competente pela fiscalização expedirá, conforme anexos I e II, as notificações e autos de infração aos responsáveis para o 

cumprimento das disposições desta Lei, em 4 (quatro) vias, devidamente numeradas; a primeira para instruir o processo administrativo; a segunda destinada ao 
infrator; a terceira arquivada no órgão competente e a quarta constante do bloco.” 

§1º Advertido por meio da notificação, o proprietário terá prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente as justificativas e documentos que comprovem 

os procedimentos de regularização, sobre pena de ser lavrado o auto infracional, nos termos da notificação, aplicando-lhe a multa, cujo auto será lavrado nos termos do 
anexo II desta Lei. 

§2º Lavrado o auto de infração, o proprietário terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa administrativa e, caso a decisão proferida for de 

indeferimento, poderá recorrer no prazo de 15 (quinze) dias à Junta Recursal. 
§3º Se interposto o recurso, mas julgado este improcedente, ou vencido o prazo sem apresentação de defesa, será lançada a multa no sistema municipal da 

dívida ativa contra o infrator. 

§4º O infrator será comunicado pessoalmente da lavratura do auto de infração e, se não encontrado por três vezes em dias distintos, ou se recusar a 
receber o auto, poder-se-á encaminhar o auto de infração por via postal, com aviso de recebimento, cujo início do prazo para defesa iniciar-se-á no dia útil seguinte a 

juntada do aviso de recebimento aos autos do processo administrativo. 

§5º Se devolvido o auto de infração pelo correio, a comunicação realizar-se-á mediante publicação no Diário Oficial, através de edital, consumando-se o 
ato no prazo de 20 (vinte) dias após a publicação, se não houver defesa administrativa ou recurso. 

§6° Os recursos relativos a multa serão julgados por junta criada para esse fim, composta por 3 (três) membros titulares e 2 (dois) suplentes, pertencentes 

ao quadro de servidores efetivos estáveis do Município, nos termos do regulamento. 
§7º A interposição de recurso suspende apenas o prazo para pagamento da multa. 

§8º Compete a Junta Recursal julgar os processos referentes à aplicação de penalidades previstas nesta Lei. 

§9°. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento e, se este recair em dia sem expediente, 
o término ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 

§10. São circunstâncias que agravam a aplicação da multa: 

a) ato que coloque em perigo a segurança e a saúde da população; 
b) degradação do Meio Ambiente; e 

c) degradação do Patrimônio Histórico e Artístico. 

Art. 22. Não caberá notificação, devendo o infrator ser imediatamente autuado: 
I – Quando efetuar a venda antes de concluir o registro do parcelamento; 

II – Quando não cumprir qualquer notificação dentro do prazo; 

III – Quando houver embargo. 
§ 1º Caso o parcelamento não tenha sido aprovado será lavrado auto de infração no valor de 0,1 (um décimo) UPMC (Unidade Pedrão do Município de 

Congonhas) por metro quadrado do parcelamento clandestino;  

§ 2º Caso o parcelamento possua aprovação e não tenha sido registrado no prazo será lavrado de infração no valor de 0,05 (cinco centésimos) UPMC (Unidade Pedrão 
do Município de Congonhas) por metro quadrado do parcelamento irregular; 

§ 3º Caso o parcelamento não esteja concluído na data de vencimento do cronograma físico financeiro será lavrado auto de infração no valor de 0,02 (dois 

centésimos) UPMC (Unidade Pedrão do Município de Congonhas) por metro quadrado do parcelamento irregular; 
§ 4º Caso o parcelamento esteja concluído de forma contrária às especificações do projeto, vencido o prazo do cronograma físico financeiro será lavrado 

auto de infração no valor de 0,02 (dois centésimos) UPMC (Unidade Pedrão do Município de Congonhas) por metro quadrado do parcelamento irregular; 

Art. 23. A cada reincidência de descumprimento de notificação, para a regularização do empreendimento, o Município poderá aplicar multa progressiva.  
§ 1º Se houver reincidência de descumprimento, após notificação, será aplicada multa no valor da anterior, acrescida de 50% (cinquenta por cento) e assim, 

sucessivamente, sempre com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre a multa anterior.  

§ 2º O pagamento da multa não implica regularização da situação nem impede nova notificação, caso permaneça a irregularidade. 
Art. 24. Quando o infrator incorrer, simultaneamente, em mais de uma penalidade constante de diferentes disposições legais, aplicar-se-ão as penas, 

sucessivamente. 

Art. 25. O prazo para pagamento de multa é de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua aplicação, conforme auto de infração. 
Art. 26. Constatada a infração, a aplicação de multa poderá ter lugar em qualquer época. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 27. Qualquer denegação ao pedido de aprovação do projeto será devidamente fundamentado, especificando os requisitos a serem adequados, bem 

como os prazos para saná-los. 

Art. 28. Os casos omissos ou de caráter excepcional que impliquem questões de ordem ambiental poderão ser dirimidos mediante manifestação 
fundamentada da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e posterior homologação do CODEMA. 

Art. 29. Os casos omissos ou de caráter excepcional que impliquem questões de ordem urbanística poderão ser dirimidos mediante manifestação 

fundamentada da Secretaria Municipal de Gestão Urbana e posterior homologação do CODEPLAN. 
Art. 30. Os parcelamentos aprovados com base nesta Lei deverão manter suas características originais, vedada a alteração do tipo de uso e o 

fracionamento ou redesmembramento das unidades parceladas, desde que as áreas mínimas sejam respeitadas. 

Art. 31. O ônus da manutenção da área interna do condomínio incluindo reparo das vias de circulação, coleta de lixo, limpeza de fossa, abastecimento de 
água, entre outros, são de total responsabilidade e custeio do empreendedor e de seus condôminos. 

Art. 32. O empreendedor e todos os autorizados à comercialização das chácaras parceladas na forma prevista nesta Lei, responderão civil e penalmente 

pelas infrações que venham a cometer, em especial as previstas nas normas de proteção ao meio ambiente e ao consumidor. 
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Art. 33. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar nos casos omissos e no que couber.  

Art. 34. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e fica revogada a Lei n.º 3.781, de 1º de agosto de 2018. 
 

Câmara Municipal de Congonhas, 28 de dezembro de 2020. 

 

IGOR JONAS SOUZA COSTA 

Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

 

ANEXO I 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA 

DIRETORIA DE GESTÂO URBANA 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO Nº  

Hora: Dia Mês: Ano: 

01-IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADO 

1.NOME: 2.CPF/CNPJ: 

3.Nome Fantasia (Pessoa Jurídica): 4.Inscrição Municipal: 

5.Endereço do autuado: Correspondência, Rua, Av., Rodovia   6.Nº/KM 7.Complemento 

8.Bairro/Logradouro: 9.Município: 

02- LOCAL DA INFRAÇÃO 

10.Endereço: Correspondência, Rua, Avenida, Rodovia 11.Nº/km 12.Complemento 

13.Referência do local:  

03-INFRAÇÃO 

14.DESCRIÇÃO 

 

15.Anotação complementar: 

04-DISPOSIÇÃO LEGAL TRANSGREDIDA 

16.Embasamento legal: 

17.Sujeito as seguintes sanções: 

05-PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA OU APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 

O autuado tem o prazo de até ____ dias do recebimento do auto de notificação para o cumprimento da exigência ou apresentação de defesa. (vide instruções no 

verso) 

06-ASSINATURAS 

18.Servidor 01: 19.Servidor 02: 

20.Matrícula:  21.Cargo: 22.Assinatura: 23.Matrícula: 24.Cargo: 25.Assinatura: 

26.Assinatura do Autuado: 

27.Recusa (  ) 

07-TESTEMUNHAS 

28.Testemunha 01: 

29.Nome: 30.CPF ou RG 

31.Endereço: Rua, Av., etc 32.Nº/Km 

33.Bairro: 34.Município  35.UF: 

36.CEP: 37.Fone: 38.Assinatura: 

39.Testemunha 02: 

40.Nome: 41.CPF ou RG 

42.Endereço: Rua, Av., etc 43.Nº/Km 

44.Bairro: 45.Município  46.UF: 

47.CEP: 48.Fone: 49.Assinatura 

 
VERSO DO ANEXO I 
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ORIENTAÇÕES PARA DEFESA 
 

O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao Secretário Municipal de Gestão Urbana no prazo máximo de 10(dez) dias contados da notificação do auto, 

sendo-lhe facultada a juntada de todos os documentos que julgar convenientes à defesa, independente de depósito ou caução.  
A peça deverá conter os seguintes dados: 

I – setor a que se dirige; 
II – identificação completa do autuado, com a apresentação de cópia do documento de inscrição no Ministério da Fazenda – CPF ou CNPJ e, quando for 

o caso, contrato social e última alteração; 

III – número de auto de notificação correspondente; 
IV – endereço do autuado ou indicação do local para o recebimento de notificações, intimações e comunicações; 

V – formulação de pedido, com exposição dos fatos e fundamentos; e  

VI – data e assinatura do requerente ou de seu procurador. 
O autuado poderá ser representado por advogado ou legalmente constituído, devendo, para tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumento de 

procuração. 

Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído a autoridade julgadora para a instrução do processo. 
As provas propostas pelo autuado poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada da autoridade julgadora competente. 

A defesa não será conhecida quanto intempestiva, caso em que se tornará definitiva a aplicação da multa. 

Na hipótese de não apresentação da defesa se aplicará definitivamente a penalidade. 
 

ANEXO II 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA 

DIRETORIA DE GESTÂO URBANA 

AUTO DE INFRAÇÂO Nº  

Hora: Dia Mês: Ano: 

01-IDENTIFICAÇÃO DO AUTUADO 

1.NOME: 2.CPF/CNPJ: 

3.Nome Fantasia (Pessoa Jurídica): 4.Inscrição Estadual: 

5.Endereço do autuado: Correspondência, Rua, Avenida, Rodovia   6.Nº/KM 7.Complemento 

8.Bairro/Logradouro: 9.Município: 

02- LOCAL DA INFRAÇÃO 

10.Endereço do autuado: Correspondência, Rua, Av., Rodovia 11.Nº/km 12.Complemento 

13.Referência do local:  

03-INFRAÇÃO 

14.DESCRIÇÃO 

15.Anotação complementar: 

 

04-DISPOSIÇÃO LEGAL TRANSGREDIDA 

16.Embasamento legal:  

17.Atenuantes:  18.Agravantes: 

19.Reincidência:  (   ) Sim  (   ) Não 

20. Valor da Multa:  

05-PRAZO PARA PAGAMENTO DA MULTA OU APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 

O autuado tem o prazo de até ______dias do recebimento do auto de infração para o pagamento da multa ou apresentação de defesa. (vide instruções no 

verso) 

06-ASSINATURAS 

21.Servidor 01: 22.Servidor 02: 

23.Matrícula:  24.Cargo: 25.Assinatura: 26.Matrícula: 27.Cargo: 28.Assinatura: 

29.Assinatura do Autuado: 

30.Recusa (  ) 

07-TESTEMUNHAS 

31.Testemunha 01: 

32.Nome: 33.CPF ou RG 

34.Endereço: Rua, Av., etc 35.Nº/Km 
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36.Bairro: 37.Município  38.UF: 

39.CEP: 40.Fone: 41.Assinatura: 

42.Testemunha 02: 

43.Nome: 44.CPF ou RG 

45.Endereço: Rua, Av., etc 46.Nº/Km 

47.Bairro: 48.Município  49.UF: 

50.CEP: 51.Fone: 52.Assinatura: 

 

VERSO DO ANEXO II 

 
ORIENTAÇÕES PARA DEFESA 

 

O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao Secretário Municipal de Gestão Urbana no prazo máximo de 10(dez) dias contados da ciência do auto, 
sendo-lhe facultada a juntada de todos os documentos que julgar convenientes à defesa, independente de depósito ou caução.  

A peça deverá conter os seguintes dados: 

I – setor a que se dirige; 
II – identificação completa do autuado, com a apresentação de cópia do documento de inscrição no Ministério da Fazenda – CPF ou CNPJ e, quando for 

o caso, contrato social e última alteração; 

III – número de auto de infração correspondente; 
IV – endereço do autuado ou indicação do local para o recebimento de notificações, intimações e comunicações; 

V – formulação de pedido, com exposição dos fatos e fundamentos; e  

VI – data e assinatura do requerente ou de seu procurador. 
O autuado poderá ser representado por advogado ou legalmente constituído, devendo, para tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumento de 

procuração. 

Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído a autoridade julgadora para a instrução do processo. 
As provas propostas pelo autuado poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada da autoridade julgadora competente. 

 A defesa não será conhecida quanto intempestiva, caso em que se tornará definitiva a aplicação da penalidade. 

Na hipótese de não apresentação da defesa se aplicará definitivamente a penalidade. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.971, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

INSTITUI O "PROGRAMA MEU BAIRRO EMPREENDE" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, promulgou a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o "Programa Meu Bairro Empreende" no município de Congonhas, a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
Art. 2º O Programa de que trata o art. 1º tem por objetivos: 

a) Fortalecer os núcleos comerciais nos bairros e contribuir com desenvolvimento econômico em todas as regiões do município; 

b) Apoio às atividades informais no sentido de garantir sua inserção no mercado formal; 
c) Reduzir o nível de desemprego; 

d) Aproximar os pequenos comerciantes a Prefeitura Municipal, incorporá-las ao esforço comum de desenvolvimento local e regional; 

e) Expansão e crescimento das atividades comerciais nos bairros; 
f) Incentivar o estreitamento de relações entre Universidades e a comunidade, trocando conhecimento em forma de assessoria e de consultoria às micro e 

pequenas empresas, tanto urbanas quanto rurais, assim como a áreas sociais. 

g Criação de novos pontos de comércio, criando assim, mais emprego e renda nos locais próximos da moradia dos trabalhadores. 
h) Organização dos pequenos negócios dos bairros, para que possam se organizar em uma Feira de Inovação, apresentando produtos diferenciados e com 

condições de venda para outras cidades, estados e país; 

i) Estimular a cultura empreendedora; 

j) Capacitar e qualificar profissionais autônomos, grupos produtivos, microempreendedores formais e informais; 

Art. 3º - A Administração Municipal fica autorizada a celebrar convênios, parcerias e ou outros instrumentos de cooperação para a promoção de ações de 

empreendedorismo, com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como com empresas e instituições privadas e órgãos não-governamentais, visando ao 
apoio e à solidariedade no acompanhamento, execução e avaliação das ações decorrentes desta Lei. 

Art. 4º - Para o cumprimento dos objetivos desta Lei, o Poder Público Municipal poderá: 

a) Promover palestras, cursos, oficinas, conferências, campanhas junto às associações de moradores, sindicatos, escolas, igrejas e outros segmentos da 
sociedade civil, que venham prover informações sobre a cultura empreendedora; 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar as normas regulamentares ao fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Congonhas, 28 de dezembro de 2020. 

 

IGOR JONAS SOUZA COSTA 

Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO N° PMC/214/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X HB Locações Ltda. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão equipado com Bomba 
de Alta Pressão, Tanque Reservatório formato cilíndrico, reforçado, capacidade total de 8.000L, dividido em 4.000L para Agia e 4.000L de Câmera de Vácuo, para 

sucção de Detritos-Prefeitura Municipal de Congonhas/MG, inclusive mobilização, com motorista e ajudante. Vigência: 12(doze) meses. Valor: R$744.000,00. Data: 

16/12/2020. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREGÃO 085/2020 – PRC 225/2020 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de açúcar e adoçante líquido para atender a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Congonhas. Nenhuma empresa se apresentou para o certame (Ata 0145). Assim, o Pregoeiro declara DESERTO o presente Pregão. Congonhas, 28/12/2020. Adelson 

Miro da Silva - Pregoeiro.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREGÃO 088/2020 – PRC 231/2020 

 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cloreto de sódio e sais de reidratação oral para atender a demanda da Farmácia Central e UPA 24h, 

da Secretaria Municipal de Saúde. Nenhuma empresa se apresentou para o certame (Ata 0146). Assim, o Pregoeiro declara DESERTO o presente Pregão. Congonhas, 
29/12/2020. Adelson Miro da Silva - Pregoeiro.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/125/2020 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de licitação, 
com amparo legal no inciso IV, do art. 24, c/c art. 26, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações, para aquisição do medicamento Sensor Freestyle Libre para atender o 

paciente Ildeu Mariano Pena, referente à ordem judicial processo n° 0004493-35.2017.8.13.0180, podendo o Departamento de Compras emitir a Ordem de 

Fornecimento. Congonhas, 28 de dezembro de 2020. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE PARALISAÇÃO – CONTRATO PMC/096/2018 – PREGÃO N° PMC/037/2018 

 

Partes: Município de Congonhas, representado pela Sra. Rosemary Aparecida Benedito, Secretária Municipal de Obras X Objetiva Projetos e Serviços 
Ltda. Objeto: Prestação de serviços de topografia, em apoio aos serviços de engenharia da Secretaria de Obras do Município de Congonhas-MG. Decide: Paralisar a 

partir da data de 01/12/2020, a prestação dos serviços do contrato n° PMC/096/2018. Na data de 01/02/2021 a prestação de serviços será retomada com a emissão de 

uma Ordem de Reinício das atividades. Congonhas, 30 de novembro de 2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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